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DISCLAIMER

2

Este material publicitário foi preparado pela RB Capital Asset Management Ltda. (“Gestor”), pelo BB-Banco de Investimento S.A. (“Coordenador Líder”) e pela RB Capital Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários Ltda. (“Coordenador” e em conjunto com o “Coordenador Líder” doravante denominados “Coordenadores”) com base nas informações constantes no regulamento do RB Capital Fundo de Desenvolvimento

Residencial IV Fundo de Investimento Imobiliário - FII (“Fundo”) e no Prospecto Preliminar da Oferta Pública da Primeira Emissão de Cotas do Fundo (“Oferta”, “Cotas” e “Prospecto Preliminar”, respectivamente), exclusivamente

como material publicitário da Oferta (“Material Publicitário”), com base em informações prestadas pelo Gestor e pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de administradora do Fundo

(“Administradora”) e não implica, por parte dos Coordenadores, em nenhuma declaração ou garantia com relação às informações contidas neste material ou julgamento sobre a qualidade do Fundo ou da Oferta ou Cotas objeto

deste material e não deve ser interpretado como uma solicitação ou oferta para compra ou venda de quaisquer valores mobiliários e não deve ser tratado como uma recomendação de investimento nas Cotas.

Os potenciais investidores devem ter disponibilidade e capacidade financeira para realizar investimentos nas Cotas, observado os respectivos perfis de risco. Os potenciais investidores deverão realizar suas próprias

investigações e avaliações com relação ao Fundo e à Oferta e não deverão interpretar o conteúdo do presente Material Publicitário como recomendação, convite ou solicitação de subscrição e integralização das Cotas, ou

consultoria jurídica, fiscal, de investimento ou qualquer outro tipo de recomendação ou consultoria, devendo consultar seus próprios advogados, consultores empresariais e consultores tributários quanto a um potencial

investimento nas Cotas.

Este material apresenta informações resumidas e não é um documento completo, de modo que potenciais investidores devem ler o prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto Preliminar”), assim como sua versão definitiva,

quando disponível (“Prospecto Definitivo” e, em conjunto com o Prospecto Preliminar doravante denominados “Prospectos”), em especial a seção “Fatores de Risco”, bem como o Regulamento do Fundo, antes de decidir investir

nas Cotas. Qualquer decisão de investimento por tais investidores deverá basear-se única e exclusivamente nas informações contidas nos Prospectos, que conterão informações detalhadas a respeito da Oferta, das Cotas, do

Fundo e dos riscos relacionados a fatores macroeconômicos e aos setores imobiliário e às Cotas. Os Prospectos poderão ser obtidos junto à Administradora, aos Coordenadores, à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), à B3

S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e as demais instituições participantes da Oferta, caso contratadas.

Os Coordenadores tomarão todas as cautelas e agirão com elevados padrões de diligência para assegurar que: (i) as informações prestadas sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores

uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) as informações a serem fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição que integram os Prospectos e este Material Publicitário sejam suficientes,

permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. Os Coordenadores, o Gestor e seus representantes (i) não terão quaisquer responsabilidades relativas a quaisquer perdas ou danos que

possam advir como resultado de decisão de investimento, tomada com base nas informações contidas neste documento, (ii) não fazem nenhuma declaração nem dão nenhuma garantia quanto à correção, adequação ou

abrangência das informações aqui apresentadas.

Este material apresenta informações resumidas e não é um documento completo. AS INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE MATERIAL CONSTITUEM UM RESUMO DOS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA, OS QUAIS ESTÃO

DETALHADAMENTE DESCRITOS NOS PROSPECTOS, NO REGULAMENTO DO FUNDO E NOS DEMAIS DOCUMENTOS DA OFERTA.

A Oferta encontra-se em análise pela CVM para obtenção do registro da Oferta. Portanto, os termos e condições da Oferta e as informações

contidas neste Material Publicitário e no Prospecto Preliminar estão sujeitos à complementação, correção ou modificação em virtude de exigências

da CVM.

O registro da presente Oferta não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade

das Cotas, do Fundo e das demais instituições prestadoras de serviços.
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FUNDOS IMOBILIÁRIOS – INDÚSTRIA E CRESCIMENTO

• Crescimento da Indústria - Momento favorável para investimento em Fundos Imobiliários

TAMANHO DO MERCADO DE FIIS (Valores em R$ Bilhões)

Nº DE FUNDOS REGISTRADOS MÉDIA DIÁRIA DE NEGOCIAÇÃO QUANTIDADE DE INVESTIDORES
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FUNDOS IMOBILIÁRIOS – COMPORTAMENTO MACRO E DETALHES DO SETOR

 Índice do mercado de fundos imobiliários, IFIX, apresenta correlação com a taxa de juros

 Investidores Profissionais no mercado secundário de FIIs são menos representativos, de aproximadamente 28% do volume negociado

 Novas ofertas (restritas e pulverizadas) abrem oportunidades de investimentos

TIPO DE INVESTIDOR
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Física…

Investidores 
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27,8%

Instituições 
Financeiras…

Não Residentes
0,4%

Outros
0,3%

Fonte: B3   Elaboração: RB Capital Asset Management
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HISTÓRICO IFIX vs. TAXA SELIC

IFIX Selic

DISCLAIMER: AS INFORMAÇÕES AQUI APRESENTADAS NÃO REPRESENTAM E NEM DEVE SER CONSIDERADAS, SOB QUALQUER 
HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE
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FUNDOS IMOBILIÁRIOS – FUNDAMENTOS DE CRÉDITO E SOCIAIS
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 Por conta da trajetória de queda da taxa SELIC e retomada, ainda que gradual, da economia, dados do Banco Central apontam que as taxas de juros para 
financiamento imobiliário de pessoas físicas já demonstram recuo em relação ao período que começa em 2015

 Queda constante, desde a década de 1980, na média de moradores por domicílio, contribui para demanda por novas moradias e mudança na 
característica dos produtos ofertados, principalmente nos grandes centros urbanos

 Crescimento e amadurecimento populacional, podem ser observados por indicadores como casamentos e divórcios que implicam na demanda por novas 
residências

Fonte: IBGE, BCB
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FUNDOS IMOBILIÁRIOS - DISTRATOS

Incorporadora retém 

10% a 25% do valor 

pago

Caso seja patrimônio de 

afetação, a incorporadora 

fica com 50% do valor que 

já foi pago, caso contrário 

será 25%

ANTES DEPOIS

Desistência do 
Consumidor

Forma de 
Pagamento

Incorporadoras tinham 

que pagar os 

consumidores assim 

que o contrato fosse 

cancelado

Incorporadoras são 

obrigadas a pagar os 

consumidores somente 

após a liberação do 

Habite-se

 Com a nova lei de distratos imobiliários, aprovada pelo ex-presidente Michel Temer, o número de distratos já apresenta sinais de queda. A lei trouxe 
maior segurança jurídica para os investidores e incorporadores 

 O número de unidades distratadas no Brasil caiu 53% desde o final de 2015 

Fonte: BCB, ABRAINC
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FUNDOS IMOBILIÁRIOS – LANÇAMENTOS, VENDAS E OFERTA – CIDADE DE SÃO PAULO

 No período entre 2015-2017, os lançamentos e as vendas de unidades sofreram com a recessão econômica, no entanto, o número de unidades 
ofertadas aumentou e prejudicou os preços residenciais de São Paulo. As linhas em vermelho nos gráficos mostram este período acima descrito 

 Em 2019, até setembro, as vendas performaram positivamente enquanto a oferta segue em patamares estáveis

Fonte: Secovi-SP
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FUNDOS IMOBILIÁRIOS – PREÇOS DE IMÓVEIS – CIDADE DE SÃO PAULO

Fonte: Secovi-SP, FipeZap

 Preço médio (R$/m2) na cidade de São Paulo em setembro de 2019 é levemente inferior aos valores nominais de 2014, no entanto, conforme gráfico 
de variação real dos preços, queda acumulada foi superior a 16%

 Os fundamentos do mercado imobiliário apresentados anteriormente somados com a desvalorização apresentada nos gráficos abaixo, indicam espaço 
para uma eventual pressão positiva nos preços
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VISÃO GERAL RB CAPITAL ASSET MANAGEMENT

Estados já investidos RB Capital  
Asset Management

R$ 2,5 Bilhões em ativos sob gestão atualmente

20 anos de experiência no segmento imobiliário

Rating “FORTE”- FITCH Ratings – Janeiro 2019(1)

Investimentos realizados em 14 Estados do Brasil, incluindo o Distrito Federal

12 Fundos Imobiliários já estruturados

Mais de R$ 3,4 bilhões de reais já investidos no mercado imobiliário  

Destes R$3,4 bilhões, R$ 1.6 bi destinados à aquisição de ativos para a 
geração de Renda em Fundos Imobiliários

Mais de 3,4 milhões de m² em área privativa investidos
Fonte: (1) http://www.rbcapitalam.com/docs/Press_RB_CapitalAM_Afirmacao_jan19.pdf

Informações Institucionais
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VISÃO GERAL GRUPO ORIX

Informações Institucionais

USD 400 bilhões em ativos sob gestão globalmente

Fundada em 1964 a Orix é uma companhia global de serviços 
financeiros, com sede em Tokyo, Japão

No ano de 2016 o Grupo Orix (www.orix.com) adquiriu o 
controle da RB Capital Asset Management, através da 
aquisição indireta de aproximadamente 68% de seu capital 
social.

USD 20 bilhões em valor de mercado, entre as maiores 
companhias públicas do mundo

Ratings Públicos: A- pela S&P’s e A3 pela Moody’s

Listada nas bolsas de Tokyo (8591) e Nova York (NYSE: IX) 

Mais de 32 Mil Colaboradores

Presença em 37 países

Fonte: https://www.orix.com/wp-content/uploads/2019/06/18026_ORIX_FactSheet_Final_2019_R2.pdf
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EXECUTIVOS E EXPERIÊNCIA

Marcelo Michaluá 

CEO do Grupo RB CAPITAL

Marcelo Michaluá, administrador de empresas pela FGV/São
Paulo (1994), onde também obteve Pós-Graduação (1997), e
mestre em Relações Internacionais, com especialização em
International Finance & Banking pela The Fletcher School of
Law&Diplomacy/Boston-EUA (2001), é Sócio Gestor e membro
da Diretoria da RB Capital, responsável pela Área
Corporate&Institutional e Relações com Investidores, tendo
ingressado na empresa em 2002.
Anteriormente, Marcelo trabalhou como Senior Associate da
área de Private Equity da Darby Overseas Investments em
Washington DC, e no Banco Pactual, por cinco anos, onde foi
responsável pela Área de Crédito de uma das principais
seguradoras de crédito e finanças do mercado brasileiro e uma
joint-venture do Banco Pactual com a Swiss Re. Antes disso,
trabalhou na Andersen Consulting, como Consultor em
Reengenharia Financeira e no Citibank como Senior Credit
Analyst da área de Corporate Finance. Marcelo é professor
convidado dos cursos de pós-graduação da FGV/SP e FIA-USP.

Regis Dall’Agnese

Sócio da RB CAPITAL ASSET MANAGEMENT

Regis Dall'Agnese é Sócio, Head da RB Capital Asset
Management desde 2006 e diretor responsável pela
administração de carteiras da companhia, nos termos da
Instrução CVM n° 558 de 26 de março de 2015, perante todas
as frentes de atuação da gestora, que incluem os segmentos
Imobiliário, de Crédito e de Infraestrutura. Além disso possui
atuação direta na gestão dos fundos imobiliários. Sua ampla
experiência neste segmento contempla mais de 3,5 bilhões em
investimentos imobiliários, desde o início da gestora. Na divisão
de desenvolvimento residencial, já realizou mais de 120
projetos em fundos ou carteiras administradas que somam mais
de 20 mil unidades habitacionais entregues. Também acumula
experiência na constituição de diversos fundos imobiliários de
renda, nos mais distintos subsegmentos como lajes
corporativas, shoppings centers, galpões logísticos (incluindo
operações de Built-to-Suit e Sale & Leaseback) e outros. Antes
de ingressar na RB Capital, Régis foi responsável por
estruturação e administração de fundos com foco no setor
imobiliário e de crédito na Rio Bravo Investimentos S.A.. É
formado em Administração de Empresas e pós graduado em
Economia Empresarial, ambos pela UFRGS/Rio Grande do Sul.

Marcio Rocha

Sócio da RB CAPITAL ASSET MANAGEMENT –

REAL ESTATE

Marcio Rocha é Sócio do Grupo RB Capital e responsável pela
divisão de fundos imobiliários, tendo ingressado na companhia
em 2010. Na companhia, Marcio já participou de sete fundos
imobiliários destinados à estratégia de Desenvolvimento,
principalmente com foco no setor residencial. Além disso atua
em mais cinco fundos destinados à estratégia de Renda, nos
mais diversos subsegmentos como Lajes Corporativas,
Shoppings Centers, Logísticos, etc. Anteriormente, ocupava
posição em estratégia financeira na Cyrela Brazil Realty, tendo
atuado também na área de engenharia da Unilever. Marcio é
formado em engenharia civil pela UNICAMP – SP (2009) e pós
graduado pelo CEAG – Fundação Getúlio Vargas (FGV) com o
foco em finanças (2012).

Fonte: RB CAPITAL ASSET MANAGEMENT
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TRAJETÓRIA

Início dos 2 primeiros
Fundos Imobiliários de
Renda,
RB CAPITAL RENDA I
RB CAPITAL RENDA II

2007 2009

Selecionados como
gestores do 1º Fundo
FGTS para construção
residencial
FIDC CAIXA HABITAÇÃO

2010

Início dos 3 primeiros
Fundos Imobiliários de
Desenvolvimento Residencial
RB CAPITAL PRIME REALTY I
RB CAPITAL AGRE
RB CAPITAL RESIDENCIAL II

Início de um fundo de
Crédito Privado para
um
INVESTIDOR
INSTITUCIONAL

2011

Constituição de mais um FII
de Renda
RB CAPITAL SULACAP
e mais um FII de
Desenvolvimento
Residencial
RB CAPITAL PRIME REALTY
II

2012 2013

Novo FII de Renda
RB CAPITAL VILA OLÍMPIA
CORPORATE

2016

Novo FII de Renda
Exclusivo para um
INVESTIDOR INSTITUCIONAL

2017

Grupo ORIX adquire
controle da RB Capital
Asset Management

Início da trajetória no
segmento de
INFRAESTRUTURA
FUNDO RB CAPITAL
DEBÊNTURES INCENTIVADAS

2018

Mais um destaque no
segmento de INFRA com a
constituição do segundo
fundo de Debêntures
Incentivadas
FUNDO RB CAPITAL VITÓRIA
DEB. INC.

Primeiro FOF Imobiliário
para um novo
INVESTIDOR
INSTITUCIONAL
Primeiro Fundo de
Investimento em CRIs
RB CAPITAL
RENDIMENTOS IMOB. FII

Fonte: RB CAPITAL ASSET MANAGEMENT
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TRACK RECORD – DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL 

FONTE: RB CAPITAL ASSET MANAGEMENT / DATA-BASE: DATA-BASE: AGOSTO-2019 

64% dos empreendimentos

no Estado de SP

41% dos Empreendimentos

na Cidade de São Paulo

127 Projetos Residenciais Investidos

Mais de R$ 1,6 Bilhão em Investimentos

Exposição a diversos Estados do Brasil

Aprox. 23 Mil Unidades Habitacionais

2

1

5

8

82
6

1

3

2

4
2

Principais regiões da cidade de São Paulo onde os projetos foram construídos

54

Empreendimentos na cidade de São Paulo
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TRACK RECORD - INVESTIMENTOS RECENTES EM DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL 

VGV Potencial:
R$ 49 mm
# de Unidades:
137
Localização
Vila Mariana, São Paulo (*)

VGV Potencial:
R$ 139 mm
# de Unidades:
133
Localização
Pinheiros, São Paulo

VGV Potencial:
R$ 70 mm
# de Unidades:
37
Localização
Chácara Klabin, São Paulo

VGV Potencial:
R$ 66 mm
# de Unidades:
144
Localização
Vila Romana, São Paulo

VGV Potencial:
R$ 80 mm
# de Unidades:
42

Localização

Alto de Pinheiros, 
São Paulo

VGV Potencial:
R$ 81 mm
# de Unidades:
66
Localização
Perdizes, São Paulo

VGV Potencial:
R$ 60 mm
# de Unidades:
108
Localização
Alto da Lapa, São Paulo

VGV Potencial:
R$ 310 mm
# de Unidades:
23
Localização
Cidade Jardim, São Paulo

VGV Potencial:

R$ 126 mm

# de Unidades:

261

Localização

Pinheiros, São Paulo

Fonte: RB CAPITAL ASSET MANAGEMENT
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TRACK RECORD - OUTROS INVESTIMENTOS EM DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL 

VGV Potencial: R$ 43 mm
# de Unidades: 304
Localização S. Bernardo 

do Campo

VGV Potencial: R$ 39 mm
# de Unidades: 70

Localização São Paulo (SP)

VGV Potencial: R$ 21 mm
# de Unidades: 80
Localização São Paulo (SP)

VGV Potencial: R$ 126 mm
# de Unidades: 345
Localização São Paulo (SP)

VGV Potencial: R$ 55 mm
# de Unidades: 136
Localização São Paulo (SP)

VGV Potencial: R$ 103 mm

# de Unidades: 298
Localização São Paulo (SP)

VGV Potencial: R$ 45 mm

# de Unidades: 96
Localização São Paulo (SP)

VGV Potencial: R$ 70,5 mm
# de Unidades: 140

Localização São Paulo (SP)

VGV Potencial: R$ 125 mm

# de Unidades: 496

Localização Diadema (SP)

VGV Potencial: R$ 45 mm

# de Unidades: 146

Localização São Caetano (SP)

VGV Potencial:R$ 245 mm

# de Unidades:800

Localização São B. do Campo (SP)

VGV Potencial: R$ 46 mm

# de Unidades: 80

Localização São Paulo (SP)

VGV Potencial:R$ 124 mm

# de Unidades:244

Localização São Paulo (SP)

VGV Potencial: R$ 80 mm

# de Unidades: 280
Localização São Paulo (SP)

VGV Potencial: R$ 30 mm

# de Unidades: 268

Localização São Paulo (SP)

VGV Potencial: R$ 49 mm
# de Unidades: 290
Localização Osasco (SP)

Fonte: RB CAPITAL ASSET MANAGEMENT
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TRACK RECORD - PERFORMANCE DO FUNDO RBDS11 

Dados do Fundo

Patrimônio Comprometido – Oferta do Fundo R$126,0 milhões

Início do Fundo Setembro-2010

Número de Projetos Investidos: 23

Número Incorporadores: 15

Performance
Período % CDI eq

(Capital +)

% CDI Eq Gross Up

(Capital +) (*)

TIR Real 

(INCC+)
TIR Nominal

Realizado

(até 30/09/19)
143,2% 168,5% 6,8% a.a. 14,5% a.a.

(*) Considerando alíquota de 15% de imposto de renda

DISCLAIMER:ESTE RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS. FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO SÃO GARANTIDOS PELO ADMINISTRADOR DO FUNDO, GESTOR DA CARTEIRA, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO, OU AINDA, DO
FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO (FGC). AO INVESTIDOR É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA DO PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO ANTES DE QUALQUER DECISÃO DE INVESTIMENTO. VERIFIQUE A DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES DESTE FUNDO.
PARA AVALIAÇÃO DA PERFORMANCE DE FUNDOS DE INVESTIMENTO, É RECOMENDÁVEL UMA ANÁLISE DE, NO MÍNIMO, 12 MESES.

 Fundo RB CAPITAL DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL II FII – com início no ano de 2010, investiu em 23 empreendimentos imobiliários 

 Ao longo do ciclo, o fundo enfrentou período de recessão econômica, principalmente durante os anos de 2014, 2015, 2016 e 2017

 Até 30 de Setembro de 2019, o fundo apresentou rentabilidade (medida em Taxa Interna de Retorno – TIR – ao ano) de: 14,5%
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Fluxo de Caixa – Desde o Início – FII RBDS11

Fluxo de Caixa Nominal do Fundo RBDS11 TIR Nominal

14,5% a.a.

PERÍODO DE INVESTIMENTOS INÍCIO DAS DISTRIBUIÇÕES

FLUXO DE CAIXA POSITIVO

Observação: o gráfico apresentado considera apenas o fluxo de caixa do fundo RBDS11, desde o início e até 30/09/2019. 

Não estão sendo aqui consideradas variações nos valores de cota patrimonial ou cota a Mercado. 

Fonte: RB CAPITAL ASSET MANAGEMENT
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TRACK RECORD – OUTROS SEGMENTOS IMOBILIÁRIOS
Exemplos de exposição em outros subsegmentos do Mercado Imobiliário

Lajes Corporativas

Ativo: Vila Olímpia Corporate
Fundo: FII Vila Olimpia Corporate FII
Endereço: Vila Olimpia, SP

Shopping

Ativo: Parque Shopping Sulacap 
Fundo: RB CAPITAL General Shopping Sulacap FII
Endereço: Jardim Sulacap, RJ

Fonte: RB CAPITAL ASSET MANAGEMENT

Built to Suit

Ativo: Danfoss Centro de Distribuição
Fundo: RB CAPITAL Renda I FII
Endereço: Osasco, SP

Ativo: Centro de Distribuição   
Fundo: RB CAPITAL Renda II FII
Endereço: S. J. dos Pinhais, PR
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RB CAPITAL FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL IV        

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII

LEIA O REGULAMENTO E O PROSPECTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR 
A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO 

III. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO FUNDO E DA 

OFERTA
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PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA E DO FUNDO

FUNDO RB CAPITAL DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL IV FUNDO DE INVESTIMENTO - FII – CNPJ: 31.161.410/0001-48

TIPO DE FUNDO Fundo de Investimento Imobiliário – FII

TIPO DE CONDOMÍNIO Fechado

PRAZO DE DURAÇÃO

Prazo de duração de 72 (setenta e dois) meses, contados a partir da data da primeira integralização de cotas do Fundo , não sendo permitido o resgate das

Cotas pelos Cotistas, sendo regido pelo Regulamento, pela Instrução CVM 472, pela Lei 8.668, e demais normas legais e regulamentares que lhe forem

aplicáveis.

OBJETIVO E POLÍTICA DE 

INVESTIMENTO DO FUNDO

O objetivo do Fundo é gerar retorno aos Cotistas por meio do investimento, direto ou indireto, em Ativos.

• A Carteira poderá ser composta pelos ativos listados abaixo, observados os termos e condições do Regulamento:

• Ativos Alvo: Significam: (i) Participações Societárias; (ii) outras formas de participações detidas diretamente pelo Fundo nos Empreendimentos

Imobiliários; (iii) Empreendimentos Imobiliários; e (iv) outros títulos ou valores mobiliários que tenham por finalidade o financiamento dos

Empreendimentos Imobiliários; em quaisquer casos, observados os Critérios de Elegibilidade aplicáveis.

• Percentual do PL a ser investido em ativos alvo: 90%;

• Ativos de Liquidez: Significam ativos destinados à manutenção de caixa do Fundo e que possam ser investidos pelo Fundo nos termos da

regulamentação vigente, incluindo, mas não se limitando a: (i) cotas de fundos de investimento de renda fixa (o que inclui fundos referenciados DI)

regulados pela Instrução CVM 555; (ii) títulos públicos federais; (iii) títulos de emissão do BACEN; (iv) certificados e recibos de depósitos a prazo e

outros títulos de emissão de Instituições Financeiras Autorizadas, incluindo, sem limitação, CDB; e (v) operações compromissadas lastreadas em

títulos públicos federais; e

• Outros Ativos: Ativos vinculados a empreendimentos imobiliários em geral, nos termos do art. 45 da Instrução CVM 472.
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CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE – PARTE 1

CONCENTRAÇÃO REGIONAL Ativos Imobiliários que sejam exclusivamente localizados na cidade de São Paulo e região metropolitana

EXPOSIÇÃO DOS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

O investimento total em um único Empreendimento Imobiliário objeto de investimento pelo Fundo não deverá exceder o percentual de 25% (vinte e cinco por

cento) do Patrimônio Líquido ou o montante de R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), o que for maior, alocado em um único projeto

EXPOSIÇÃO DOS

INCORPORADORES

O Fundo não poderá ter mais do que (a) 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio Líquido exposto contra um mesmo incorporador, individualmente; e (b)

75% (setenta e cinco por cento) do Patrimônio Líquido exposto contra os 02 (dois) incorporadores contra os quais o Fundo detenha maior exposição,

considerados em conjunto. Para fins do disposto neste inciso, a "exposição" do Fundo contra um incorporador é apurada pela somatória da exposição do

Fundo contra o respectivo incorporador em cada Empreendimento Imobiliário no qual o incorporador detenha participação. Por sua vez, a exposição do

Fundo contra cada incorporador em cada Empreendimento Imobiliário é apurada pelo produto entre (x) o montante que o Fundo investiu e ainda tem

expectativa de investir no Empreendimento Imobiliário, de acordo com os compromissos firmados no âmbito do desenvolvimento do respectivo

Empreendimento Imobiliário; e (y) a razão entre a participação do incorporador contra o qual o Fundo está exposto no Empreendimento Imobiliário e a

participação da totalidade dos Parceiros no mesmo Empreendimento Imobiliário. Para fins do disposto neste inciso, exclusivamente, o Fundo não será

considerado desenquadrado em relação aos percentuais mencionados neste inciso, caso durante o Período de Investimento ou qualquer momento após

ocorra operação societária que resulte no desenquadramento passivo do Fundo, inclusive, mas não se limitando, em decorrência da aquisição de um

incorporador por outro incorporador ou a fusão entre 2 (dois) ou mais incorporadores
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CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE – PARTE 2

EXPOSIÇÃO DOS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

POR PREÇO UNITÁRIO

Critério:

(a) até 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio Líquido poderá ser investido em Imóveis Faixa Preço III; (b) no mínimo 40% (quarenta por cento) do

Patrimônio Líquido poderá ser investido em Imóveis Faixa Preço II; e (c) até 15% (quinze por cento) do Patrimônio Líquido poderá ser investido em

Imóveis Faixa Preço I.

Definições das Faixa Preço:

Imóveis Faixa Preço I

Os Imóveis enquadráveis no programa Minha Casa Minha Vida ou outro programa que venha a substituí-lo. Caso o programa Minha Casa Minha Vida seja

extinto sem ser substituído por outro programa similar, então serão considerados Imóveis Faixa Preço I aqueles que na data da aprovação do investimento

pelo Fundo possuíam preço no lançamento equivalente ou inferior a R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), de acordo com a região onde está

localizado o referido Imóvel, conforme previsto no programa Minha Casa Minha Vida, sendo certo que estes valores ora estabelecidos poderão ser alterados

em caso de alterações no programa Minha Casa Minha Vida.

Imóveis Faixa Preço II

Os Imóveis enquadráveis no SFH e que não sejam Imóveis Faixa Preço I, na data da aprovação do investimento pelo Fundo. Na data de constituição do

Fundo, os Imóveis enquadráveis no SFH são aqueles com preço equivalente ou inferior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), sendo certo

que este valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), ora estabelecido, poderá ser alterado em caso de alterações ao SFH.

Imóveis Faixa Preço III

Quaisquer Imóveis que na data da aprovação do investimento pelo Fundo possuam preço de lançamento superior aos Imóveis Faixa Preço II.
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DEMAIS INFORMAÇÕES RELEVANTES

MODALIDADES DE INVESTIMENTOS

O Gestor tem como expectativa investir aproximadamente 50% (cinquenta por cento) do patrimônio do Fundo em Participações Societárias, ou seja, por

meio da aquisição de quotas ou ações de emissão das Sociedades Investidas, que participarão do desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários em

conjunto com os incorporadores, tendo, portanto, este tipo de investimento, característica de co-incorporação (“Equity”).

O restante dos investimentos do Fundo deverão ser realizados por meio de permuta imobiliária (“Permuta”), que consiste na aquisição de um terreno pelo

Fundo e a transferência de tal terreno para o incorporador de determinado empreendimento imobiliário, tendo como contrapartida o recebimento de

determinado percentual do Valor Geral de Vendas (VGV) das unidades autônomas deste empreendimento imobiliário pelo Fundo ou, alternativamente, o

recebimento pelo Fundo de determinadas unidades autônomas futuras, a serem comercializadas. Nos investimentos em Permuta o Fundo não participará

dos custos e despesas para o desenvolvimento do Empreendimento Imobiliário.

COINVESTIMENTO

O Gestor poderá, a seu exclusivo critério, por si próprio, por meio de Pessoa Ligada ou por outros fundos por ele administrados e/ou geridos, co-investir nos

Ativos Alvo junto ao Fundo no montante equivalente a pelo menos 5% (cinco por cento) do valor total a ser investido pelo Fundo, por meio de integralizações

de Cotas do Fundo e/ou por meio do investimento direto em um ou mais Ativos Alvos, podendo referido co-investimento ser realizado de forma

desproporcional entre os Ativos Alvo.
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PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA E DO FUNDO

OFERTA Oferta Pública, via ICVM 400 em regime de melhores esforços de colocação;

VALOR DA EMISSÃO R$ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de reais), observada a possibilidade de exercício de lote adicional.

VALOR MÍNIMO DA EMISSÃO R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).

PREÇO DE EMISSÃO DAS COTAS R$ 100,00 (cem reais)

APLICAÇÃO MÍNIMA R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
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PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA E DO FUNDO

TAXA INTERNA DE RETORNO 

ESPERADA

A depender das oportunidades de investimento em Ativos Imobiliários disponíveis no mercado imobiliário brasileiro para investimento pelo Fundo, a taxa

interna de retorno esperada líquida para os cotistas do Fundo será de aproximadamente INCC-M + 12,00% (doze por cento) ao ano, conforme conclusão do

Estudo de Viabilidade, Anexo III do Prospecto Preliminar.

A TAXA INTERNA DE RETORNO ESPERADA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO

PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE.

PÚBLICO ALVO
O Fundo é destinado exclusivamente a pessoas naturais e jurídicas, residentes e domiciliadas no Brasil, bem como fundos de investimento que tenham por

objetivo investimento de longo prazo
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PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA E DO FUNDO

SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO 

DAS COTAS

No âmbito da Oferta, os Investidores que estejam interessados em investir em Cotas deverão realizar a subscrição das Cotas perante as Instituições

Participantes da Oferta, mediante a assinatura do Pedido de Reserva e do Boletim de Subscrição e do Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de

Risco.

LOCAL DE ADMISSÃO E 

NEGOCIAÇÃO DAS COTAS DA 

PRIMEIRA EMISSÃO

A B3 está em processo de análise da listagem do Fundo para negociação das Cotas no mercado de bolsa, operacionalizado e administrado pela B3,

observado o disposto no Prospecto e no Regulamento.

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

Será devida pelo Fundo a Taxa de Administração, correspondente à somatória da remuneração do Administrador, Gestor, do Agente de Controladoria e do

Consultor Imobiliário, equivalente a 2,00% (dois por cento) à razão de 1/12 avos incidente sobre o Patrimônio Líquido, caso as cotas de emissão do Fundo

não componham índice de mercado, ou sobre o valor de mercado do Fundo, calculado com base na média diária da cotação de fechamento das cotas de

emissão do Fundo no mês anterior ao do pagamento da Taxa de Administração, caso as cotas de emissão do Fundo tenham integrado ou passado a

integrar, nesse período, índice de mercado, conforme definido na regulamentação aplicável aos fundos de investimento em índices de mercado, cuja

metodologia preveja critérios de inclusão que considerem a liquidez das cotas de emissão do Fundo e critérios de ponderação que considerem o volume

financeiro das cotas de emissão do Fundo, conforme descrito no Regulamento.

TAXA DE PERFORMANCE

20% (vinte por cento) do valor que exceder a Remuneração Base.

Remuneração base: O valor resultante da aplicação da taxa de 8% (oito por cento) ao ano (considerando-se, para tanto, um ano de 252 (duzentos e

cinquenta e dois) Dias Úteis) sobre o Preço de Integralização das Cotas, atualizado pela variação positiva do Índice de Inflação, acumulado desde a data de

integralização das Cotas até a Data de Apuração.

28



MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O REGULAMENTO E O PROSPECTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR 
A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO 

LEIA O REGULAMENTO E O PROSPECTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR 
A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO 

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA E DO FUNDO

COORDENADOR LÍDER BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A.

COORDENADOR RB CAPITAL INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

ADMINISTRADOR OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A

GESTOR RB CAPITAL ASSET MANAGEMENT LTDA.

ESCRITURADOR E CUSTODIANTE OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A

AUDITORIA INDEPENDENTE GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES

CONSULTOR IMOBILIÁRIO RB CAPITAL REALTY INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

AGENTE DE CONTROLADORIA OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A.

ASSESSOR LEGAL MADRONA ADVOGADOS
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CRONOGRAMA INDICATIVO DA OFERTA
Ordem dos Eventos Eventos Data Prevista (1) (2)

1 Protocolo do Pedido de Registro da Oferta junto à CVM e à B3 11/10/2019

2
Divulgação do Aviso ao Mercado

Disponibilização do Prospecto Preliminar
13/01/2020

3 Obtenção do Registro da Oferta 24/01/2020

4
Divulgação do Anúncio de Início 

Disponibilização do Prospecto Definitivo  
27/01/2020

5 Início do Período de Subscrição e de recebimento dos Boletins de Subscrição pelos Investidores 27/01/2020

6 Encerramento do Período de Subscrição e de recebimento dos Boletins de Subscrição pelos Investidores 14/02/2020

7 Procedimento de Alocação 17/02/2020

8 Data de Divulgação do Comunicado de Resultado Final da Alocação 19/02/2020

9 Data de Liquidação 20/02/2020

10 Divulgação do Anúncio de Encerramento 21/02/2020

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso prévio, a critério do Administrador, do Gestor e dos Coordenadores.

Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400.

(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à

Oferta, manifestação de revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, e sobre os prazos, termos, condições e forma para devolução

e reembolso dos valores dados em contrapartida às Cotas, veja as seções “3. Termos e Condições da Oferta - Características da Oferta - Alteração das circunstâncias, revogação ou modificação, suspensão

e cancelamento da Oferta”, na página 48 do Prospecto.
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O RB CAPITAL DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL IV FUNDO DE 

INVESTIMENTO - FII, INSCRITO NO CNPJ/ME SOB Nº 31.161.410/0001-48 , 

REPRESENTADO POR SEU ADMINISTRADOR OLIVEIRA TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.,  ESTÁ 

REALIZANDO UMA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA DE 

COTAS DE SUA EMISSÃO EM PROCESSO DE REGISTRO PERANTE A 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. LEIA O PROSPECTO E O 

FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM 

ESPECIAL AS SEÇÕES DE FATORES DE RISCO
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PROSPECTO, REGULAMENTO E DEMAIS DOCUMENTOS DA OFERTA
Acesso aos documentos - Todos os documentos da Oferta estarão disponíveis eletronicamente, nos seguintes endereços e páginas da Internet:

BB–BANCO DE INVESTIMENTO S.A.

Rua Senador Dantas, 105, 37º andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ

Website: http://www.bb.com.br/ofertapublica (para acessar o Prospecto, neste website acessar "FII RB Capital Desenvolvimento Residencial IV", após clicar em “Prospecto Preliminar”).

RB CAPITAL INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 11º andar, parte - São Paulo - SP

Website: https://www.rbinvestimentos.com/ofertas-publicas (para acessar o Prospecto, neste website https://www.rbinvestimentos.com/, clicar em “Ofertas Públicas”, depois clicar em “Ofertas em

Andamento”, em seguida clicar em “RB Capital Desenvolvimento Residencial FII” e, então, clicar em “Prospecto Preliminar”).

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Avenida das Américas, n.º 3.434, Bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, Rio de Janeiro – RJ

Website: www.oliveiratrust.com.br (para acessar o Prospecto, neste website clicar em “Fundos”, depois clicar em “Rb Capital Desenvolvimento imobiliário IV Fundo de Investimento imobiliário - FII”

e, então, clicar em “Prospecto”).

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão

Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar, Centro

Website: www.b3.com.br (neste site acessar > Produtos e Serviços > Soluções para Emissores > Ofertas públicas / Saiba mais > Ofertas em andamento > Fundos > “Fundo de Investimento

Imobiliário RB Capital Desenvolvimento Residencial IV Fundo de Investimento Imobiliário - FII - 1ª Emissão” e, então, localizar o documento requerido).

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM

Rua Sete de Setembro, nº 111, 2º, 3º, 5º, 6º (parte), 23º, 26º ao 34º andares - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Rua Cincinato Braga 340, 2º, 3º e 4º andares - São Paulo – SP

Website: www.cvm.gov.br (neste site acessar > “Informações de Regulados - Ofertas Públicas” > “Ofertas de Distribuição” > “Ofertas Registradas ou Dispensadas > selecionar “2019” > “Quotas de

Fundo Imobiliário” > “RB Capital Desenvolvimento Residencial IV Fundo De Investimento Imobiliário – FII” > “Prospecto Preliminar da Primeira Emissão”).
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Coordenador Líder Coordenador

 João Floriano
 Paulo Arruda
 Marcela Andressa
 Antonio Lima
 Pedro Moura

 Tel: +55 11 4298-7000

 Adalbero Cavalcanti
 Beatriz Aguiar
 Paula Montanari

 Tel: +55 11 3127-2824

CONTATOS DISTRIBUIÇÃO
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Antes de tomar uma decisão de investimento no Fundo, os potenciais Investidores devem, considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e seu perfil de risco, avaliar cuidadosamente todas as informações
disponíveis neste Prospecto Preliminar e no Regulamento, inclusive, mas não se limitando a, aquelas relativas à Política de Investimento, à composição da carteira e aos fatores de risco descritos nesta seção, aos quais o Fundo e os
Investidores estão sujeitos.
Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pelo Fundo, os Cotistas devem estar cientes dos riscos a que estarão sujeitos os investimentos e aplicações do Fundo, conforme descritos abaixo, não havendo, garantias,
portanto, de que o capital efetivamente integralizado será remunerado conforme expectativa dos Cotistas.
Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e não há garantia de completa
eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas.
A seguir encontram-se descritos os principais riscos inerentes ao Fundo, os quais não são os únicos aos quais estão sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negócios, situação financeira ou resultados do Fundo podem ser
adversa e materialmente afetados por quaisquer desses riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não sejam atualmente de conhecimento do Administrador ou que sejam julgados de pequena relevância neste momento.
Riscos Relacionados à Oferta:
Riscos de Não Distribuição da Quantidade Mínima de Subscrição referente à Oferta.
Existe a possibilidade de que não sejam subscritas todas as Cotas ofertadas pelo Fundo, o que, consequentemente, fará com que o Fundo alcance um patrimônio menor que o originalmente planejado. Esse fato poderá reduzir os planos de
investimento do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, a expectativa de rentabilidade do Fundo.
Tendo em vista a possibilidade de distribuição parcial das Cotas objeto da Oferta, desde que respeitado o Montante Mínimo da Oferta, a rentabilidade do Fundo estará diretamente relacionada aos Ativos Alvo que o Fundo consiga adquirir
com os recursos obtidos no âmbito da Oferta, bem como com o desenvolvimento dos respectivos Empreendimentos Imobiliários, não havendo qualquer garantia de que as perspectivas de rendimento dos Ativos Alvo adquiridos pelo Fundo
venham efetivamente a se concretizar.
Os fatos mencionados acima poderão impactar os resultados do Fundo e das Sociedades Investidas e, por conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas
Risco de Bloqueio à Negociação de Cotas:
As Cotas objeto desta Oferta somente serão liberadas para negociações no mercado secundário após o seu encerramento. Desta forma, o Cotista que adquirir Cotas do Fundo no âmbito da Oferta, estará sujeito a esta restrição de
negociação, o que dificulta a sua saída do Fundo até que a Oferta seja encerrada.
Participação de Pessoas Vinculadas na Oferta
As Pessoas Vinculadas poderão adquirir até 100% (cem por cento) das Cotas objeto da Oferta. A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá: (a) reduzir a quantidade de Cotas para o público em geral, reduzindo liquidez dessas Cotas
posteriormente no mercado secundário; e (b) prejudicar a rentabilidade do Fundo. Nesse último caso favor ver o “Risco de Concentração de Propriedade de Cotas por um mesmo Investidor” descrito abaixo. A Administradora, o Gestor e/ou
os Coordenadores não têm como garantir que o investimento nas Cotas por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter suas Cotas fora de circulação.
Risco de Concentração de Propriedade de Cotas por um mesmo Investidor
Não há restrição quanto ao limite de Cotas que podem ser subscritas por um único Cotista. Portanto, poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha a integralizar parcela substancial ou a totalidade das Cotas de determinada
emissão ou, ainda, adquirir no mercado secundário parcela relevante das Cotas do Fundo, passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta
hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos, em prejuízo do Fundo e/ou dos Cotistas minoritários.
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Riscos Relacionados ao Fundo e aos Ativos:
Risco do Fundo Ser Genérico:
O Fundo não possui um ativo específico, sendo caracterizado como fundo de investimento imobiliário genérico. Assim, iniciado o Período de Investimento, ainda deverão ser selecionados pelo Gestor, ao seu exclusivo critério e desde que
observados os Critérios de Elegibilidade, os Ativos que deverão compor a Carteira do Fundo, podendo o Gestor não encontrar ativos atrativos dentro do perfil a que se propõe.
Risco de Liquidez:
Os fundos de investimento imobiliário são veículos de investimento em desenvolvimento no mercado brasileiro, que ainda não movimentam volumes significativos de recursos e que atraem um número reduzido de investidores interessados
em realizar negócios de compra e venda de suas Cotas. Dessa forma, os Cotistas poderão ter dificuldades para vender suas Cotas no mercado secundário.
Além disso, o Fundo é constituído na forma de condomínio fechado, não admitindo o resgate de suas Cotas, exceto quando da amortização integral de suas Cotas e/ou liquidação do Fundo, fator este que pode influenciar na liquidez das
Cotas, quando de sua eventual negociação no mercado secundário.
Deste modo, o Investidor que adquirir as Cotas deverá estar ciente de que o investimento no Fundo consiste em investimento de longo prazo e de baixa liquidez no mercado.
Risco de Concentração de Propriedade de Cotas do Fundo:
Poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha a integralizar parcela substancial da emissão ou mesmo a totalidade das Cotas do Fundo, passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a
posição dos eventuais cotistas minoritários.
Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou dos cotistas minoritários.
Ressalta-se que, de acordo com o inciso II, do Parágrafo Único, do Art. 3º, da Lei nº 11.033/04, somente não haverá incidência do Imposto de Renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas com relação aos
rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa física titular de Cotas que representem menos de 10% (dez por cento) das Cotas emitidas pelo Fundo e que lhe derem direito ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por
cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo, caso as Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em mercado de bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado e desde que o referido Fundo conte com, no mínimo,
50 (cinquenta) Cotistas.
Risco Relativo à Rentabilidade do Fundo:
O investimento em cotas de fundo imobiliário é uma aplicação em valores mobiliários de renda variável, o que pressupõe que a rentabilidade a ser paga ao Cotista dependerá do resultado da administração dos investimentos realizados pelo
Fundo. No caso em questão, os valores a serem distribuídos aos Cotistas dependerão, diretamente, dos resultados do Fundo e das Sociedades Investidas, provenientes, primordialmente, das vendas dos Imóveis. Não há garantia de sucesso
da implementação da Política de Investimento, de forma que não é possível garantir qualquer rendimento vinculado aos investimentos e operações das Sociedades Investidas e do Fundo.
Adicionalmente, vale ressaltar que poderá haver um lapso de tempo entre a data de captação de recursos pelo Fundo e a data de aquisição dos Ativos Alvo, o que poderá impactar negativamente na rentabilidade do Fundo.
Riscos de Descontinuidade:
O Regulamento estabelece algumas hipóteses em que a Assembleia Geral de Cotistas poderá optar pela liquidação antecipada do Fundo. Nessas situações, os Cotistas terão seu horizonte original de investimento reduzido e poderão não
conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração proporcionada pelo Fundo, não sendo devida pelo Fundo, pelo Administrador e/ou pelo Gestor nenhuma multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse
fato.
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A precificação dos Outros Ativos e dos Ativos de Liquidez integrantes da Carteira deverá ser realizada de acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliação de títulos, valores mobiliários e demais operações estabelecidos na
regulamentação em vigor. Referidos critérios de avaliação de ativos, tais como os de marcação a mercado (“mark-to-market”), poderão ocasionar variações nos valores dos Outros Ativos e dos Ativos de Liquidez integrantes da Carteira,
resultando em aumento ou redução no valor das Cotas.
Por fim, o Fundo aplicará suas disponibilidades financeiras preponderantemente em Ativos Alvo e poderá aplicar parcela de suas disponibilidades financeiras em aos Outros Ativos e aos Ativos de Liquidez, nos termos do Regulamento. Nesta
hipótese, poderá ocorrer o descasamento entre os valores de atualização dos Ativos Alvo e os valores de atualização dos Outros Ativos e dos Ativos de Liquidez. O Fundo poderá sofrer perdas em razão de tais descasamentos.
Riscos Oriundos de Flutuações no Valor dos Ativos Alvo Integrantes do Patrimônio Líquido do Fundo:
O valor dos Ativos Alvo que integrarão a Carteira poderá aumentar ou diminuir de acordo com as flutuações de preços, cotações de mercado e eventuais avaliações realizadas de acordo com a regulamentação aplicável e/ou com o
Regulamento. Em caso de queda do valor dos Ativos Alvo integrantes da Carteira, o Patrimônio Líquido do Fundo pode ser afetado negativamente, impactando de forma adversa a rentabilidade das Cotas.

Riscos Operacionais:
O não cumprimento das obrigações para com o Fundo por parte do Administrador, do Gestor e/ou dos demais prestadores de serviços do Fundo, poderá eventualmente implicar em falhas nos procedimentos de administração do Fundo,
gestão de carteira, dentre outros, e, caso venham a ocorrer, poderão afetar a rentabilidade dos Cotistas.
Ainda, a consecução da Política de Investimento está diretamente relacionada ao bom desempenho do Gestor, inclusive dos membros de suas respectivas administrações. Não há garantias de que os membros da alta administração do
Gestor, cuja performance está fortemente relacionada à consecução da Política de Investimento, permanecerão no Gestor. Além disso, não há garantia de que Gestor terá sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar as suas
respectivas administrações. A perda de qualquer dos membros da alta administração do Gestor e a incapacidade do Gestor de contratar profissionais com a mesma experiência e qualificação, poderão impactar de forma significativa os
planos de investimento e os resultados do Fundo e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Riscos de Liquidez dos Ativos Alvo Durante o Prazo de Duração do Fundo:
Os Ativos Alvo que integrarão a Carteira são ativos com pouca liquidez no mercado, de forma que o Fundo poderá encontrar dificuldades de liquidá-los no prazo de duração do Fundo, caso ocorra atraso nas obras ou qualquer outro evento
que não permita a liquidez dos referidos Ativos Alvo durante tal prazo. Nesse caso, os Cotistas poderão receber o resgate de suas Cotas em ativos, ou até mesmo em Empreendimentos Imobiliários, caso haja a liquidação das Sociedades
Investidas. Adicionalmente, ainda há o risco de receberem frações ideais de Ativos Alvo, que serão entregues após a constituição de condomínio sobre tais ativos. Em ambas as situações, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para
vender os ativos recebidos quando da liquidação do Fundo, podendo impactar de forma negativa o desempenho do Fundo e a rentabilidade dos Cotistas.
Riscos Regularmente Associados às Atividades de Construção:
Os Imóveis que estiverem em fase de construção estarão sujeitos aos riscos regularmente associados às atividades de construção no setor imobiliário, dentre os quais figuram, sem limitação: (i) durante o período compreendido entre o início
da realização de um Empreendimento Imobiliário e a sua conclusão, podem ocorrer mudanças no cenário macroeconômico capazes de comprometer o sucesso de tal Empreendimento Imobiliário, tais como desaceleração da economia,
aumento da taxa de juros, flutuação da moeda e instabilidade política; (ii) despesas ordinárias e custos operacionais, que podem exceder a estimativa original por fatores diversos, fora do controle do Fundo e das Sociedades Investidas; (iii)
possibilidade de interrupção de fornecimento ou falta de materiais e equipamentos de construção, ou, ainda, fatos decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, gerando atrasos na conclusão do Empreendimento Imobiliário; (iv)
construções, obtenção de licenças e alvarás podem não ser finalizadas ou obtidos, conforme aplicável, de acordo com o cronograma estipulado, resultando em um aumento de custos; ou (v) realização de obras públicas que prejudiquem o
uso ou acesso do Empreendimento Imobiliário. Em qualquer hipótese, o atraso na finalização ou até inviabilidade do Empreendimento Imobiliário poderá afetar adversamente as atividades e os resultados do Fundo e das Sociedades
Investidas e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
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Riscos Associados à Concessão de Financiamentos e à Capacidade Financeira dos Compradores:
As Sociedades Investidas devem depender da obtenção de empréstimos bancários para levantar capital adicional a ser utilizado nos Empreendimentos Imobiliários. Além disso, é provável que a maioria dos potenciais compradores dos
Imóveis também dependa de empréstimos bancários para financiar suas aquisições. Não é possível assegurar a disponibilidade de financiamento bancário para as Sociedades Investidas ou para potenciais compradores dos Imóveis, ou
mesmo que, se disponíveis, esses financiamentos terão condições satisfatórias. Mudanças nas regras de financiamentos do SFH, a falta de disponibilidade de recursos para fins de financiamento e/ou um aumento das taxas de juros podem
prejudicar a capacidade das Sociedades Investidas de financiar sua necessidade de capital e a necessidade de potenciais compradores de financiar a aquisição dos Imóveis. Não bastasse o exposto acima, caso as Sociedades Investidas não
obtenham empréstimos bancários e, portanto, não levantem capital adicional para utilização nos Empreendimentos Imobiliários, caso os Cotistas optem por não realizar aporte adicional de recursos mediante a subscrição e integralização de
novas Cotas, para que o Fundo adquira Ativos Alvo, os planos de investimento originalmente estabelecidos pelo Fundo poderão ser afetados de forma adversa e culminar na concentração dos investimentos do Fundo em um único ou poucos
Empreendimentos Imobiliários.
Os fatos mencionados acima poderão impactar significativamente os resultados do Fundo, das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Ainda, os resultados do Fundo e das Sociedades Investidas estão diretamente relacionados à venda de Imóveis. Não há garantias de que os adquirentes dos Imóveis terão capacidade financeira para honrar os compromissos assumidos
perante o Fundo e as Sociedades Investidas relativos à aquisição de Imóveis, o que poderá impactar adversamente os planos de investimento e resultados do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade das
Cotas.
Riscos Junto às Companhias Seguradoras:
Não se pode garantir que o valor segurado dos Imóveis, quando estes forem objeto de seguro, será suficiente para proteger os Imóveis de perdas relevantes. Há, inclusive, determinados tipos de perdas que usualmente não estarão cobertas
pelas apólices, tais como atos de terrorismo, guerras e/ou revoluções civis. Se qualquer dos eventos não cobertos nos termos dos contratos de seguro vier a ocorrer, as Sociedades Investidas e o Fundo poderão sofrer perdas relevantes e
poderão ser obrigadas a incorrer em custos adicionais, os quais poderão afetar o desempenho operacional do Fundo.
Ainda, o Fundo e as Sociedades Investidas poderão ser responsabilizados judicialmente pelo pagamento de indenização a eventuais vítimas do sinistro ocorrido, o que poderá ocasionar efeitos adversos na condição financeira do Fundo e das
Sociedades Investidas e, consequentemente, nos rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas.
Adicionalmente, no caso de sinistro envolvendo a integridade física dos Imóveis segurados, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da
apólice exigida.
Riscos de Desapropriação:
De acordo com o sistema legal brasileiro, o Governo Federal poderá desapropriar os Imóveis por necessidade ou utilidade pública ou interesse social, de forma parcial ou total. Ocorrendo a desapropriação, não há como garantir, de antemão,
que o preço que venha a ser pago pelo Poder Público será justo, equivalente ao valor de mercado, ou que, efetivamente, remunerará os valores investidos de maneira adequada. Dessa forma, a eventual desapropriação de qualquer um dos
Imóveis que venham a ser adquiridos pelas Sociedades Investidas e/ou pelo Fundo poderá afetar adversamente e de maneira relevante as atividades das Sociedades Investidas, do Fundo, suas situações financeiras e resultados. Outras
restrições aos Imóveis também podem ser aplicadas pelo Poder Público, o que pode causar restrição na utilização a ser dada aos Imóveis, tais como o tombamento do próprio Imóvel ou de área de seu entorno, incidência de preempção e ou
criação de zonas especiais de preservação cultural, dentre outros, o que poderá trazer atrasos e/ou modificações ao objetivo comercial inicialmente projetado, resultando em um efeito adverso para os negócios do Fundo, das Sociedades
Investidas e, consequentemente, para a rentabilidade das Cotas.
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Riscos Ambientais:
As operações do Fundo e das Sociedades Investidas estão sujeitas a leis e regulamentos ambientais federais, estaduais e municipais. Essas leis e regulamentos ambientais podem acarretar atrasos, fazer com que o Fundo e as Sociedades
Investidas, no âmbito de cada Empreendimento Imobiliário, incorram em custos significativos para cumpri-las, assim como proibir ou restringir severamente a atividade de incorporação, construção e/ou reforma em regiões ou áreas
ambientalmente sensíveis. O eventual descumprimento de leis e regulamentos ambientais também pode acarretar a imposição de sanções administrativas, cíveis e criminais (tais como multas e indenizações). As leis e regulamentos que
regem o setor imobiliário brasileiro, assim como as leis e regulamentos ambientais, podem se tornar mais restritivas, sendo que qualquer aumento de restrições pode afetar adversamente os negócios do Fundo e a sua rentabilidade. Os
fatores descritos acima poderão afetar adversamente as atividades do Fundo, das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Adicionalmente, existe a possibilidade de as leis de proteção ambiental serem alteradas após a aquisição de um Imóvel pelo Fundo ou por uma Sociedade Investida e antes do desenvolvimento do Empreendimento Imobiliário a ele atrelado,
o que poderá trazer atrasos e/ou modificações ao objetivo comercial inicialmente projetado. Nessa hipótese, as atividades e os resultados do Fundo e das Sociedades Investidas poderão ser impactados adversamente e, por conseguinte, a
rentabilidade dos Cotistas.
Riscos Jurídicos:
Na qualidade de proprietários dos Imóveis e no âmbito de suas atividades, as Sociedades Investidas e/ou o Fundo poderão responder a processos administrativos e judiciais, nas mais diversas esferas. Não há garantia de obtenção de
resultados favoráveis ou que eventuais processos administrativos e judiciais venham a ser julgados improcedentes, ou, ainda, que as Sociedades Investidas e/ou o Fundo tenham reservas suficientes para defesa de seus interesses no âmbito
administrativo e/ou judicial. Caso venham a ser a parte sucumbente nos processos administrativos e judiciais mencionados acima, bem como se as suas reservas não forem suficientes para a defesa de seus interesses, é possível que os
Cotistas venham a ser chamados a realizar aporte adicional de recursos, mediante a subscrição e integralização de novas Cotas, para arcar com eventuais perdas.
O Fundo e as Sociedades Investidas poderão ser partes em demandas judiciais relacionadas aos Empreendimentos Imobiliários, tanto no polo ativo quanto no polo passivo. Em virtude da reconhecida morosidade do sistema judiciário
brasileiro, a resolução de tais demandas poderá não ser alcançada em tempo razoável. Ademais, não há garantia de que o Fundo e/ou as Sociedades Investidas obterão resultados favoráveis nas demandas judiciais relacionadas aos
Empreendimentos Imobiliários. Os fatos mencionados acima poderão afetar de forma adversa o desenvolvimento dos negócios do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Riscos Tributários:
O Governo Federal regularmente introduz alterações nos regimes fiscais, que podem modificar, ou mesmo aumentar, a carga tributária incidente sobre o mercado de valores mobiliários brasileiro e sobre o mercado imobiliário, bem como
provocar significativo impacto sobre as regras de tributação atualmente aplicáveis aos investimentos em fundos de investimento imobiliário. Essas alterações incluem modificações na alíquota e na base de cálculo dos tributos e,
ocasionalmente, a criação de impostos temporários, cujos recursos são destinados a determinadas finalidades governamentais. Os efeitos dessas medidas de reforma fiscal e quaisquer outras alterações decorrentes da promulgação de
reformas fiscais adicionais não podem ser quantificados. Algumas dessas medidas poderão sujeitar o Fundo, as Sociedades Investidas, os Ativos e/ou seus Cotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente.
Nos termos da Lei n.º 9.779/99, para que o Fundo seja isento de tributação, é necessário que não aplique recursos em Empreendimentos Imobiliários que tenham como construtor, incorporador ou sócio, Cotista que detenha, isoladamente
ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas emitidas pelo Fundo. Caso tal condição não seja cumprida, o Fundo será equiparado a uma pessoa jurídica para fins fiscais, sendo que
os lucros e receitas auferidos pelo Fundo serão tributados pelo IRPJ, pela CSLL, pelo COFINS e pelo PIS.
Não há como garantir que as regras tributárias atualmente aplicáveis ao Fundo, às Sociedades Investidas e aos Ativos permanecerão vigentes, existindo o risco de tais regras serem modificadas no contexto de uma eventual reforma
tributária, o que poderá impactar os resultados do Fundo, das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Segundo a Lei n.º 11.033/04, ficam isentos do imposto de renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa física titular de Cotas que representem menos de
10% (dez por cento) das Cotas emitidas e cujas Cotas lhe deem direito ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo, caso as Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente
em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado e desde que o Fundo conte com, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas.
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Não há nenhuma garantia ou controle efetivo por parte do Administrador ou do Gestor de que o Fundo e/ou seus Cotistas se enquadrarão nas referidas regras durante todo o Prazo de Duração do Fundo. E, consequentemente, não há como
garantir que o Fundo mantenha, durante o seu Prazo de Duração, no mínimo 50 (cinquenta) Cotistas. Caso o Fundo deixe de ter esse número mínimo de Cotistas, os Cotistas que sejam pessoas físicas e que sejam titulares de Cotas que
representem menos de 10% (dez por cento) das Cotas emitidas, e cujas Cotas lhe deem direito ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo, não poderão se beneficiar da
isenção fiscal acima descrita.
Risco de Conflito de Interesses:
O Fundo está sujeito a situações caracterizadas como de Conflito de Interesses, e a aprovação prévia, específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472, não impede contratações de
prestadores de serviços e/ou a realização de transação que não reflitam as condições de mercado, o que pode impactar negativamente a rentabilidade do Fundo.
O Fundo poderá adquirir participação nas Sociedades Investidas em que membros do Gestor e/ou de qualquer Pessoa Ligada ao Gestor, façam parte da diretoria, conselhos de administração, consultivo ou fiscal, bem como nas quais o Gestor
detenha participação societária. O Regulamento do Fundo prevê que o Gestor poderá indicar um ou mais membros para ocuparem posições na administração das Sociedades Investidas que venham a ser objeto de investimento pelo Fundo.
Nesse sentido, a aquisição, pelo Fundo, de tal participação societária pode vir a representar eventual situação de potencial Conflito de Interesse, o que pode vir a trazer prejuízos aos Cotistas.
O Coordenador contratado para prestação dos serviços de distribuição de Cotas do Fundo é entidade pertencente ao mesmo conglomerado financeiro do Gestor, o que pode configurar uma situação de potencial Conflito de Interesse na
Oferta, podendo resultar em prejuízos aos Cotistas.
Riscos Associados a Fatores Macroeconômicos:
O Governo Federal frequentemente intervém na economia do País e ocasionalmente realiza modificações significativas em suas políticas e normas. As medidas tomadas pelo Governo Federal para controlar a inflação, além de outras políticas
e normas de desenvolvimento de áreas e setores distintos, frequentemente implicam aumento das taxas de juros, mudança das políticas fiscais, controle de preços, desvalorização cambial, controle de capital e limitação às importações,
dentre outras medidas. As atividades do Fundo, sua situação financeira e resultados poderão ser prejudicados de maneira relevante por modificações nas políticas ou normas que envolvam ou afetem fatores, tais como:
(a) taxas de juros:
O aumento da inflação poderá resultar no aumento da taxa de juros, observado que, num cenário de aumento da taxa de juros, o mercado consumidor poderá se retrair consideravelmente, acarretando uma menor demanda por
financiamentos imobiliários e pelos Imóveis. Além disso, o aumento da taxa de juros aumentará o custo do financiamento imobiliário pós-fixado em Taxa Referencial – TR contratada pelas Sociedades Investidas. Por outro lado, um cenário de
aumento da taxa de juros poderá resultar numa oferta menor de crédito aos consumidores e, portanto, numa menor demanda pelos Imóveis, bem como resultar numa oferta menor de crédito às Sociedades Investidas, para fins de
desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários, inclusive em virtude do maior risco de crédito associado a financiamentos com custos mais elevados. Todos os fatos mencionados acima poderão impactar diretamente os resultados das
Sociedades Investidas e do Fundo e a rentabilidade dos Cotistas.
(b) controles cambiais e restrições a remessas para o exterior:
A imposição de eventuais controles cambiais e restrições a remessas de divisas do Brasil para o exterior poderão diminuir o fluxo de investimentos para o Brasil e a oferta de crédito para instituições financeiras e empresas brasileiras,
inclusive, mas não se limitando, empresas do setor imobiliário. Os fatos mencionados acima poderão impactar diretamente a economia brasileira, o setor financeiro e o setor imobiliário como um todo, afetando de forma adversa as
atividades e os resultados das Sociedades Investidas e do Fundo e a rentabilidade dos Cotistas.
(c) flutuações cambiais:
Eventuais flutuações cambiais poderão gerar efeitos adversos na economia brasileira, podendo acarretar, inclusive, mas não se limitando, o aumento da inflação. Na hipótese de aumento da inflação, o Fundo estará exposto inclusive aos
riscos descritos de forma não taxativa na alínea (d) abaixo, o que poderá impactar diretamente os resultados das Sociedades Investidas e do Fundo e a rentabilidade dos Cotistas.
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(d) inflação:
A alta da inflação poderá encarecer a matéria-prima utilizada no desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários e, por conseguinte, aumentar o custo dos Imóveis, o que poderá reduzir a demanda pelos Imóveis, assim como, na
hipótese de compromissos de compra e venda de Imóvel indexados à inflação já celebrados, acarretar a inadimplência dos respectivos adquirentes dos Imóveis. O fato mencionado acima poderá impactar diretamente os resultados das
Sociedades Investidas e do Fundo e a rentabilidade dos Cotistas. Ademais, a alta da inflação poderá resultar no aumento da taxa de juros e nos riscos descritos de forma não taxativa na alínea (a) acima.
(e) liquidez dos mercados financeiro e de capitais domésticos:
As oportunidades de investimento do Fundo estão relacionadas à necessidade de capital pelos incorporadores. Num eventual cenário de maior liquidez dos mercados financeiros e de capitais brasileiros, os incorporadores poderão ampliar o
seu acesso aos mercados financeiro e de capitais brasileiros, de modo que a sua demanda pelo capital disponibilizado pelo Fundo poderá reduzir drasticamente, afetando negativamente a capacidade do Gestor de identificar projetos
imobiliários com a rentabilidade desejada pelo Fundo. Além disso, o desenvolvimento dos mercados financeiro e de capitais brasileiros poderá aumentar o interesse de outros participantes do mercado em investimentos com o mesmo grau
de risco e retorno buscado pelo Fundo e, por conseguinte, a competição por projetos imobiliários objeto de investimento pelo Fundo. Os fatores mencionados acima poderão impactar os resultados das Sociedades Investidas e do Fundo e a
rentabilidade dos Cotistas.
Um cenário econômico favorável usualmente propicia o aumento da oferta de crédito. O crescimento excessivo da oferta de crédito, por sua vez, poderá gerar o aumento excessivo da demanda por Imóveis e, consequentemente, a
sobrevalorização dos Imóveis. O surgimento de crises econômicas ou financeiras em outros países poderá resultar num cenário recessivo em escala global, ocasionando, dentre outras coisas, indisponibilidade de crédito, desaceleração da
economia e queda abrupta dos preços dos Imóveis. Em meio a esse cenário recessivo, os adquirentes dos Imóveis poderão ser incapazes de honrar com os seus compromissos de pagamento dos Imóveis, bem como poderá haver um
descasamento significativo entre o valor do financiamento obtido pelos adquirentes para a aquisição dos Imóveis e o valor dos Imóveis (os quais são geralmente dados em garantia no âmbito dos referidos financiamento), afetando de forma
significativa as instituições financeiras financiadoras dos Imóveis, o setor imobiliário e o sistema financeiro nacional como um todo. Os fatos mencionados acima poderão impactar de forma significativa os resultados do Fundo e das
Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
(f) política fiscal:
A deterioração da política fiscal brasileira poderá resultar na necessidade de o Governo Federal diminuir consideravelmente seu subsídio ao setor habitacional, inclusive, mas não se limitando, por meio do orçamento elaborado para a Caixa
Econômica Federal. Além disso, a deterioração da política fiscal poderá acarretar a perda de confiança dos investidores, nacionais e internacionais, no Brasil e, dessa forma, a redução substancial do fluxo de investimentos para o Brasil. Os
fatores mencionados acima poderão impactar os resultados das Sociedades Investidas e do Fundo e a rentabilidade dos Cotistas. Ainda, a deterioração da política fiscal brasileira poderá resultar em pressão inflacionária e, portanto, num
movimento de alta da taxa de juros, sendo que, nessa hipótese, o Fundo estará exposto aos riscos descritos de forma não taxativa na alínea (a) acima.
(g) política habitacional:
O setor imobiliário brasileiro depende de forma significativa do SFH, sendo que qualquer alteração no SFH, inclusive, mas não se limitando, em relação à obrigatoriedade da alocação de recursos da poupança para o SFH, poderá impactar
significativamente o ciclo de financiamentos e a demanda do setor imobiliário. Da mesma forma, a alteração da rentabilidade atribuída aos recursos alocados na poupança ou de qualquer outra variável aplicável à poupança, tal como na
tributação, também poderá impactar o setor imobiliário. Os fatores mencionados acima poderão impactar os resultados das Sociedades Investidas e do Fundo e a rentabilidade dos Cotistas.
(h) instabilidade social e política:
Eventual instabilidade social e política poderá acarretar a perda de confiança dos investidores, nacionais e internacionais, no Brasil e, dessa forma, a redução substancial tanto do fluxo de investimentos doméstico quanto do fluxo de
investimentos para o Brasil. Esse fator poderá impactar os resultados das Sociedades Investidas e do Fundo e a rentabilidade dos Cotistas.
(i) crescimento do PIB e da renda per capita:
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O desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários e a venda dos Imóveis dependem diretamente do contínuo crescimento econômico do Brasil (Produto Interno Bruto - PIB) e da renda per capita. Eventual revisão negativa das projeções
de crescimento econômico do Brasil e da renda per capita poderão resultar, inclusive, mas não se limitando, na queda do poder aquisitivo da população brasileira, da oferta de crédito para o consumidor e para os Empreendimentos
Imobiliários e na demanda pelos Imóveis. Os fatores mencionados acima poderão impactar de forma significativa os resultados das Sociedades Investidas e do Fundo e a rentabilidade dos Cotistas.
(j) outros acontecimentos políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem:
Em linhas gerias, a incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal nas políticas ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e para aumentar a
volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro e o mercado imobiliário. Desta maneira, os acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar as atividades do Fundo e os seus resultados, podendo inclusive vir a
afetar adversamente a rentabilidade dos Cotistas.
Riscos relacionados ao Ambiente Macroeconômico Internacional:
O mercado de capitais no Brasil é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, incluindo países de economia emergente. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países
pode causar um efeito adverso sobre o preço de ativos e valores mobiliários emitidos no País, reduzindo o interesse dos investidores nesses ativos, entre os quais se incluem as Cotas.
No passado, o surgimento de condições econômicas adversas em outros países do mercado emergente resultou, em geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos externos investidos no Brasil. A crise
financeira originada nos Estados Unidos em 2008 resultou em um cenário recessivo em escala global, com diversos reflexos que, direta ou indiretamente, afetaram de forma negativa o mercado financeiro e o mercado de capitais brasileiros
e a economia do Brasil, tais como: flutuações no mercado financeiro e de capitais, com oscilações nos preços de ativos (inclusive de imóveis), indisponibilidade de crédito, redução de gastos, desaceleração da economia, instabilidade cambial
e pressão inflacionária. Qualquer novo acontecimento de natureza similar aos acima mencionados, no exterior ou no Brasil, poderá prejudicar de forma negativa as atividades do Fundo e das Sociedades Investida e a rentabilidade dos
Cotistas.

Riscos Associados ao Setor Imobiliário no Brasil e aos Empreendimentos Imobiliários:
Risco da Aquisição de Empreendimentos Imobiliários que não estejam submetidos à Patrimônio de Afetação:
O Fundo poderá adquirir diretamente Empreendimentos Imobiliários que não estejam sendo construídos mediante instituição de patrimônio de afetação, na forma da Lei n.º 4.591/64. Adicionalmente, o investimento em tais
Empreendimentos Imobiliários pode se dar de forma indireta, mediante a aquisição de Sociedades Investidas, as quais poderão, eventualmente, vir a falir ou tornar-se insolvente.
Nas hipóteses citadas no parágrafo acima, bem como na hipótese de os Incorporadores dos Empreendimentos virem a falir ou tornar-se insolvente, caso os Empreendimentos Imobiliários não estejam sendo construídos mediante instituição
de patrimônio de afetação, na forma da Lei n.º 4.591/64, o terreno e as edificações construídas sobre tal Empreendimento Imobiliário, assim como os investimentos financeiros e qualquer outro bem e direito relativo ao terreno não estarão
segregados para beneficiar a construção de tal incorporação, se confundindo com os demais ativos do Incorporador e/ou da Sociedade Investida.
Ocorrido este fato, os Empreendimentos Imobiliários podem ter a sua construção prejudicada, uma vez que para seu desenvolvimento não haverá segregação do patrimônio geral em patrimônio de afetação, não sendo submetido, portanto,
a critérios especiais e não tendo um desenvolvimento econômico próprio. Nessa hipótese, as atividades e os resultados do Fundo e/ou das Sociedades Investidas, conforme o caso, poderão ser impactados adversamente e, por conseguinte,
a rentabilidade dos Cotistas.
Risco de não pagamento de rendimentos aos Investidores durante o Período de Investimento:
Durante o Período de Investimento, é possível que o Fundo não possua caixa para a realização da distribuição de rendimentos aos Investidores por uma série de fatores, como os citados exemplificativamente a seguir (i) o fato de os
Empreendimentos Imobiliários estarem em fase de construção; (ii) carência no pagamento de juros dos Valores Mobiliários; e (iii) não distribuição de dividendos pelas Sociedades Investidas, tendo em vista que os Empreendimentos
Imobiliários objeto de investimento por tais Sociedades Investidas ainda estarem em fase de construção.
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Risco de Descasamento da rentabilidade dos Ativos com as obrigações assumidas pelo Fundo e pelas Sociedades Investidas:
As Sociedades Investidas poderão assumir obrigações perante terceiros, pecuniárias (financiamentos) ou não (aquisição de material de construção, por exemplo), sendo que referidas obrigações estarão sujeitas a indexadores que poderão
variar de forma significativa dos indexadores utilizados para remunerar os Ativos. Dessa forma, poderá ocorrer o descasamento entre os indexadores das obrigações assumidas pelas Sociedades Investidas e os indexadores da remuneração
dos Ativos, o que poderá impactar diretamente as atividades do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Risco de Regularização dos Imóveis:
Enquanto os instrumentos de aquisição dos Imóveis não tiverem sido registrados no âmbito de cada Empreendimento Imobiliário, inclusive, conforme o caso, em nome das Sociedades Investidas, nos cartórios de registro de imóveis
competentes, existe o risco dos Imóveis serem onerados para satisfação de dívidas contraídas pelos antigos proprietários em eventuais execuções propostas por seus respectivos credores, o que poderá dificultar ou até mesmo inviabilizar a
transmissão da propriedade dos Imóveis para o patrimônio de afetação, caso existente, de cada Empreendimento Imobiliário ou das Sociedades Investidas. Essa situação pode impactar os planos de investimento do Fundo e a rentabilidade
dos Cotistas.
Riscos Regulatórios:
O setor imobiliário brasileiro está sujeito a uma extensa regulamentação expedida por diversas autoridades federais, estaduais e municipais, que afetam as atividades de aquisição, incorporação imobiliária, construção e reforma de imóveis.
Dessa forma, a aquisição e a exploração de determinados Imóveis pelo Fundo e/ou pelas Sociedades Investidas poderão estar condicionadas, sem limitação, à obtenção de licenças específicas, aprovação de autoridades governamentais,
limitações relacionadas a edificações, regras de zoneamento e a leis e regulamentos para proteção ao consumidor. Referidos requisitos e regulamentações atualmente existentes ou que venham a ser criados poderão implicar, aumento de
custos e limitar a estratégia do Fundo e das Sociedades Investida, afetando adversamente as atividades do Fundo, das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Adicionalmente, existe a possibilidade de as leis de zoneamento urbano serem alteradas após a aquisição de um Imóvel por uma Sociedade Investida e antes do desenvolvimento do Empreendimento Imobiliário a ele atrelado, o que poderá
acarretar atrasos e/ou modificações ao objetivo comercial inicialmente projetado. Nessa hipótese, as atividades e os resultados do Fundo e das Sociedades Investidas poderão ser impactados adversamente e, por conseguinte, a rentabilidade
dos Cotistas.
Riscos Relacionados à Prestação de Serviços Públicos:
O Fundo e/ou as Sociedades Investidas desenvolverão Empreendimentos Imobiliários envolvendo a construção de Imóveis para posterior venda e/ou permuta. Os serviços públicos, em especial o fornecimento de água e energia elétrica, são
fundamentais para o regular e bom desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários, sendo que falhas nesses serviços poderão afetar a condução das operações do Fundo e das Sociedades Investidas, acarretando inclusive aumento de
custo, dificuldades e atrasos de cronogramas. Além disso, uma vez que os Imóveis estejam prontos para venda, a interrupção da prestação de serviços públicos pode causar a perda de oportunidades de venda.
Desse modo, qualquer interrupção na prestação dos serviços públicos essenciais ao regular desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários e ao funcionamento dos Imóveis poderá gerar efeitos adversos nos resultados do Fundo e das
Sociedades Investidas e, consequentemente, efeitos adversos nos resultados do Fundo e na rentabilidade dos Cotistas.
Riscos de Caso Fortuito e Força Maior:
Os rendimentos do Fundo decorrentes da exploração dos Ativos Alvo integrantes de sua Carteira estão sujeitos ao risco de eventuais prejuízos decorrentes de casos fortuitos e eventos de força maior, os quais consistem em acontecimentos
inevitáveis e involuntários relacionados aos Ativos Alvo, incluindo os Imóveis e outros bens relacionados aos Empreendimentos Imobiliários e outros ativos que venham a ser objeto de investimento pelas Sociedades Investidas. Portanto, os
resultados do Fundo estão sujeitos a situações atípicas, que, mesmo com sistemas e mecanismos de gerenciamento de riscos, poderão gerar perdas ao Fundo e aos Cotistas.
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Riscos de Despesas extraordinárias Relacionadas aos Imóveis:
O Fundo e/ou as Sociedades Investidas, na qualidade de proprietárias dos Imóveis, estarão eventualmente sujeitas ao pagamento de despesas extraordinárias, tais como instalação de equipamentos de segurança, indenizações trabalhistas,
benfeitorias exigidas por órgãos e autoridades públicos na região afetada pelos Empreendimentos Imobiliários, bem como quaisquer outras despesas que não sejam rotineiras no desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários. Tais
fatores poderão incorrer em despesas adicionais e prejudicar as atividades e a situação econômica das Sociedades Investidas e do Fundo, bem como a rentabilidade dos Cotistas.

Riscos de Precificação dos Imóveis:
O objetivo do Fundo contempla a aquisição de Imóveis, direta ou indiretamente, para posterior venda. Nos termos do Regulamento, será elaborado Laudo de Avaliação no âmbito da aquisição de Imóveis, sendo que a empresa responsável
pela elaboração do Laudo de Avaliação utilizará seus próprios critérios de avaliação e precificação dos Imóveis, os quais poderão variar significativamente dos critérios utilizados por outras empresas especializadas em avaliação e precificação
de Ativos Alvo. Além disso, não existe um mercado organizado para a negociação de Imóveis e que, dessa forma, favoreça a formação de preço. Considerando que a avaliação dos Imóveis poderá ser realizada mediante a adoção de critérios
subjetivos e que não existe um mercado organizado para a negociação dos Imóveis, as Sociedades Investidas e/ou o Fundo poderão ter dificuldade em definir o melhor preço de aquisição dos Imóveis, os quais, consequentemente, poderão
ser avaliados e adquiridos pelas Sociedades Investidas e/ou pelo Fundo por um valor superior ao melhor valor de aquisição possível. Tal situação poderá aumentar os custos dos Empreendimentos Imobiliários e impactar negativamente os
resultados do Fundo, das Sociedades Investidas e, por conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas.
Riscos de Competitividade do Setor Imobiliário:
O setor imobiliário no Brasil é competitivo e fragmentado, não existindo grandes barreiras que restrinjam o ingresso de novos concorrentes no mercado. Os principais fatores objeto de concorrência no ramo de incorporações imobiliárias
incluem disponibilidade e localização de terrenos, preços, disponibilidade, financiamento, projetos, qualidade, reputação e parcerias com incorporadores. Uma série de empresas de investimentos em imóveis residenciais e companhias de
serviços imobiliários concorrerão com as Sociedades Investidas e/ou com o Fundo (i) na aquisição dos Imóveis, (ii) na tomada de empréstimos bancários para o financiamento dos Empreendimentos Imobiliários, e (iii) na busca de
compradores em potencial. Além disso, companhias nacionais e estrangeiras, nesse último caso inclusive mediante alianças com parceiros locais, podem passar a atuar ativamente na atividade de incorporação imobiliária no Brasil nos
próximos anos, aumentando ainda mais a concorrência no setor imobiliário.
Na medida em que um ou mais dos concorrentes do Fundo e das Sociedades Investidas adotem medidas que aumentem a oferta de imóveis residenciais para venda de maneira significativa, as atividades do Fundo e das Sociedades
Investidas poderão vir a ser afetadas adversamente de maneira relevante. Além disso, outros incorporadores captaram ou estão captando volumes significativos de recursos no mercado, o que pode levar a uma maior demanda por terrenos
e, consequentemente, um aumento nos preços dos Imóveis e uma diminuição no número de terrenos disponíveis localizados em áreas de interesse do Fundo e das Sociedades Investidas. Tal aumento de atividades no setor imobiliário
também pode resultar em uma oferta de lançamentos imobiliários em excesso, podendo saturar o mercado imobiliário e, consequentemente, reduzir o valor médio de venda das unidades residenciais a serem comercializadas pelas
Sociedades Investidas e/ou pelo Fundo. Se as Sociedades Investidas e/ou o Fundo não forem capazes de responder a tais pressões de modo tão imediato e adequado quanto os seus concorrentes, sua situação financeira e resultados
operacionais poderão vir a ser prejudicados de maneira relevante, afetando adversamente a capacidade e os resultados do Fundo, e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Ainda, o crescimento da competição no setor imobiliário poderá alterar a forma de pagamento dos Imóveis, inclusive em relação ao pagamento de sinal e das parcelas devidas durante a fase de construção. Tendo em vista que as Sociedades
Investidas e/ou o Fundo necessitam de forma significativa dos recursos decorrentes do pagamento do sinal e das parcelas devidas na fase de construção, qualquer alteração neste formato de pagamento poderá afetar de forma adversa a
capacidade do Fundo e das Sociedades Investidas de financiarem o desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários e, dessa forma, gerar a rentabilidade originalmente planejada, podendo impactar os planos de investimento e os
resultados do Fundo e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
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Riscos Envolvendo mais de um Empreendimento Imobiliário por Sociedade Investida:
O Fundo deterá participação societária nas Sociedades Investidas, as quais, por sua vez, poderão realizar investimentos em mais de um Empreendimento Imobiliário ao mesmo tempo. Nessa hipótese, é possível que a capacidade financeira
da Sociedade Investida seja impactada diretamente em decorrência do desempenho negativo de um único Empreendimento Imobiliário, interferindo, dessa forma, no desenvolvimento dos demais Empreendimentos Imobiliários. Assim, o
desempenho negativo de um Empreendimento Imobiliário poderá diminuir o potencial rendimento dos demais Empreendimentos Imobiliários.
Além disso, as Sociedades Investidas poderão outorgar garantias no âmbito dos financiamentos por elas contratados para o desenvolvimento de determinado Empreendimento Imobiliário, tais como fiança bancária. Na hipótese de
desempenho negativo do Empreendimento Imobiliário, a Sociedade Investida poderá ter dificuldade para honrar os compromissos financeiros assumidos para o desenvolvimento do respectivos Empreendimento Imobiliário, o que poderá
ensejar, inclusive, a execução da garantia. Nesse contexto, o Fundo poderá ter que solicitar aos Cotistas o aporte adicional de recursos no Fundo, para fins de cumprimento das obrigações assumidas pela Sociedade Investida no âmbito do
Empreendimento Imobiliário, de modo que os planos de investimento originalmente estabelecidos para os demais Empreendimentos Imobiliários da Sociedade Investida poderão ser afetados diretamente.
Os fatos mencionados acima poderão impactar negativamente o resultado do Fundo, das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Riscos de dificuldade para Negociar os Imóveis:
O sucesso dos Empreendimentos Imobiliários depende, em larga escala, da existência de condições favoráveis de mercado, que favoreçam, inclusive, mas não se limitando, a formação do preço dos Imóveis e a disponibilidade de
financiamento para os potenciais compradores dos Imóveis. Condições desfavoráveis de mercado podem gerar dificuldades para as Sociedades Investidas e/ou o Fundo realizarem a venda dos Imóveis conforme originalmente planejado, o
que poderá impactar de forma negativa o desempenho das Sociedades Investidas e do Fundo e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Além disso, a superveniência de condições muito desfavoráveis de mercado poderá inviabilizar a venda dos Imóveis, hipótese em que o Fundo poderá ser liquidado e os Cotistas poderão receber Ativos Alvo como forma de pagamento da
amortização das suas Cotas, podendo incorrer em perdas maiores.
Riscos Envolvendo os Parceiros, Incorporadores, Construtoras e Prestadores de Serviços Responsáveis Pelo Desenvolvimento e Implementação dos Empreendimentos Imobiliários:
A participação do Parceiro no desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários é imprescindível à consecução da Política de Investimento e, portanto, ao alcance do objetivo do Fundo. Não há garantias de que os Parceiros terão
capacidade financeira para honrar seus compromissos no âmbito das Sociedades Investidas e dos Empreendimentos Imobiliários, hipóteses em que o desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários poderá ser totalmente
comprometido. Além disso, o Fundo e/ou as Sociedades Investidas poderão ser demandados por terceiros para satisfazer as obrigações assumidas e não cumpridas pelos Parceiros, inclusive no que diz respeito a financiamentos à produção
contratados no âmbito das Sociedades Investidas. Os fatos mencionados acima poderão impactar de forma significativa os planos de investimento e resultados do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade das
Cotas.
Os Empreendimentos Imobiliários serão desenvolvidos especialmente mediante a participação dos Incorporadores. Não há garantias de que os Incorporadores cumprirão suas obrigações contratuais e legais perante o Fundo e as Sociedades
Investidas ou mesmo que terão capacidade financeira para honrar seus compromissos no âmbito do desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários, hipóteses em que o desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários dentro do
cronograma originalmente estabelecido poderá ser significativamente impactado. Além disso, o Fundo e/ou as Sociedades Investidas poderão ser demandados por terceiros para satisfazer as obrigações assumidas e não cumpridas pelos
Incorporadores. Os fatos mencionados acima poderão impactar adversamente os planos de investimento e resultados do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade das Cotas.
O objetivo do Fundo contempla a construção de Imóveis para posterior venda e/ou permuta. Não há garantias de que as construtoras responsáveis pela construção dos Imóveis cumprirão suas obrigações contratuais e legais perante o Fundo
e as Sociedades Investidas ou mesmo que terão capacidade financeira para honrar seus compromissos no âmbito da construção dos Imóveis, hipóteses em que o desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários dentro do cronograma
originalmente estabelecido poderá ser significativamente impactado. Além disso, o Fundo e/ou as Sociedades Investidas poderão ser demandados por terceiros para satisfazer as obrigações assumidas e não cumpridas pelas construtoras. Os
fatos mencionados acima poderão impactar adversamente os planos de investimento e resultados do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade das Cotas.
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O Fundo e as Sociedades Investidas contratarão prestadores de serviços indispensáveis ao regular e bom desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários. Não há como garantir que os prestadores de serviços responsáveis pelo
desenvolvimento e implementação dos Empreendimentos Imobiliários cumprirão suas obrigações contratuais e legais perante o Fundo e as Sociedades Investidas ou mesmo que terão capacidade financeira para dar continuidade à prestação
dos respectivos serviços, hipóteses em que o desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários dentro do cronograma originalmente estabelecido poderá ser significativamente impactado. Além disso, o Fundo e/ou as Sociedades
Investidas poderão ser demandados por terceiros para satisfazer as obrigações assumidas e não cumpridas pelos referidos prestadores de serviços com relação aos serviços contratados no âmbito do desenvolvimento dos Empreendimentos
Imobiliários. Os fatos mencionados acima poderão impactar adversamente os planos de investimento e resultados do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade das Cotas.
Os Incorporadores dos Empreendimentos Imobiliários poderão atuar também como construtores no âmbito dos Empreendimentos Imobiliários, fato este que poderá gerar Conflito de Interesse no desenvolvimento dos Empreendimentos
Imobiliários, uma vez que o Incorporador é responsável por fiscalizar a construção. Referida situação poderá prejudicar a regular fiscalização da construção pelo Incorporador, incluindo aspectos técnicos e financeiros da construção. O fato
mencionado acima poderá impactar inclusive nos custos e no cronograma dos Empreendimentos Imobiliários, nos resultados do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, nos rendimentos dos Cotistas.
Não há garantias de que os incorporadores dos Empreendimentos Imobiliários oferecerão ao Fundo e às Sociedades Investidas os melhores Empreendimentos Imobiliários de seu portfólio, os quais poderão, ainda, ser apresentados para
outros investidores, inclusive concorrentes do Fundo e das Sociedades Investidas. A não disponibilização dos melhores negócios para o Fundo e para as Sociedades Investidas poderá refletir de forma negativa em seus investimentos e
resultados e, consequentemente, na rentabilidade dos Cotistas.
Os Empreendimentos Imobiliários poderão ser desenvolvidos em parceria com os Parceiros, de forma que o sucesso na identificação de Parceiros e oportunidades de parceria é fundamental para os objetivos do Fundo. A eventual
dificuldade, por parte do Fundo, em identificar Parceiros e/ou oportunidades atraentes poderá limitar o acesso do Fundo ao mercado imobiliário, reduzindo sua capacidade de desenvolver os Empreendimentos Imobiliários nos termos
previstos. O fato mencionado acima poderá impactar de forma significativa os planos de investimento e os resultados do Fundo e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Os potenciais Parceiros poderão ter acesso a outras fontes de financiamento no mercado de capitais e no mercado financeiro, além da celebração de operações com o Fundo e com as Sociedades Investidas, o que poderá levar esses
potenciais Parceiros a optarem por uma dessas fontes de recursos para o desenvolvimento de seus próprios projetos imobiliários, afetando a capacidade do Fundo e das Sociedades Investidas de identificar Parceiros e negociar e realizar
parcerias. A hipótese descrita poderá impactar negativamente o plano de investimentos e os resultados do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Riscos da Concentração em Ativos de Emissão de uma Única Sociedade Investida:
O Fundo poderá investir em Ativos Alvo, conforme aplicável, de emissão de uma única Sociedade Investida, de modo que todos os Empreendimentos Imobiliários poderão sujeitar-se a uma única estrutura de governança corporativa. A
existência de qualquer conflito ou discordância em relação à forma de condução da Sociedade Investida, poderá afetar negativamente os Empreendimentos Imobiliários. O fato mencionado acima poderá impactar de forma adversa os planos
de investimentos e os resultados do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Riscos de Concentração em poucos Empreendimentos Imobiliários e Incorporadores:
O Fundo e as Sociedades Investidas poderão concentrar seus investimentos em um número restrito de Empreendimentos Imobiliários, os quais poderão ser desenvolvidos por um número restrito de incorporadores. Além disso,
independentemente de qualquer decisão de investimento do Fundo ou das Sociedades Investidas, a diversificação dos investimentos do Fundo e das Sociedades Investidas em inúmeros Empreendimentos Imobiliários, desenvolvidos por
diferentes Incorporadores, dependerá da disponibilidade de oportunidades de investimento que se enquadrem nos Critérios de Elegibilidade dos Empreendimentos Imobiliários e da capacidade do Fundo e das Sociedades Investidas de
identificar tais oportunidades no mercado imobiliário. O Fundo e as Sociedades Investidas poderão ter dificuldade em identificar uma variedade de oportunidades de investimento, hipótese em que poderão concentrar seus investimentos
em um número restrito de Empreendimentos Imobiliários, os quais poderão ser desenvolvidos por um número restrito de Incorporadores. Nas hipóteses mencionadas acima, poderá ocorrer concentração do risco de crédito e de
desempenho assumido pelo Fundo e pelas Sociedades Investidas, o que poderá impactar de forma negativa os planos de investimento e os resultados do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
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Riscos de Pouca Diversificação Regional:
A diversificação dos investimentos do Fundo e das Sociedades Investidas em Empreendimentos Imobiliários localizados em diferentes cidades ou regiões dependerá da disponibilidade de oportunidades de investimento e da capacidade do
Fundo e das Sociedades Investidas de identificar tais oportunidades no mercado imobiliário. O Fundo e as Sociedades Investidas poderão ter dificuldade em identificar uma variedade de oportunidades de investimento, hipótese em que, de
acordo com os Critérios de Elegibilidade dos Empreendimentos Imobiliários, poderão concentrar seus investimentos em uma única cidade ou região ou em um número restrito de cidades ou regiões, na eventualidade de os investimentos
virem a ser realizados na Região Sudeste, concentrando o risco de crédito e de desempenho assumido pelo Fundo. Nesta hipótese os resultados do Fundo poderão depender exclusivamente dos fundamentos econômicos de uma única
cidade ou região ou de um número restrito de cidades ou regiões, impactando de forma negativa o plano de investimentos e os resultados do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, na rentabilidade dos Cotistas.
Riscos de Redução da Participação nos Empreendimentos Imobiliários:
O Fundo poderá ter sua participação direta ou indireta em Empreendimentos Imobiliários reduzida, em função de exercício de opção de compra eventualmente outorgada pelo Fundo e/ou pelas Sociedades Investidas aos Incorporadores.
Deste modo, os Cotistas devem estar cientes que em algumas situações a decisão de desinvestimento pode estar atrelada a uma opção única e exclusiva dos Incorporadores, não havendo qualquer garantia de que será possível reinvestir tais
recursos a mesma taxa anteriormente aplicada, o que poderá impactar adversamente os planos de investimento e resultados do Fundo e das Sociedades Investidas e, consequentemente, a rentabilidade das Cotas.
Adicionalmente, tal fato poderá ensejar a amortização antecipada das Cotas em montante equivalente aos recursos desinvestidos. Nesta última hipótese, não há como assegurar que os Cotistas conseguirão reinvestir seus recursos à mesma
taxa praticada pelo Fundo.
Outros Riscos:
O Fundo não tem qualquer garantia de rentabilidade:
As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor, do Coordenador Líder ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC, podendo ocorrer perda total do capital investido pelos Cotistas.
Outros eventos que podem impactar os resultados do Fundo:
O Fundo poderá estar sujeito a outros riscos decorrentes de motivos alheios, tais como guerras, moratória, revoluções, terrorismo, epidemias, crises econômicas nacionais e/ou internacionais, mudança nas regras aplicáveis aos fundos de
investimento imobiliário, aos Ativos Alvo, alteração da política econômica e a decisões judiciais. Os eventos mencionados acima poderão impactar diretamente as atividades e resultados do Fundo e das Sociedades Investidas e, por
conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas.
O Estudo de Viabilidade foi elaborado pelo Gestor:
O Estudo de Viabilidade foi elaborado pelo Gestor. Nesse sentido, o investidor deverá ter cautela na análise das informações apresentadas na medida em que o Estudo de Viabilidade foi elaborado por pessoa responsável pela gestão da
Carteira do Fundo e não por um terceiro independente. Além disso, o estudo de viabilidade elaborado pode não se mostrar confiável em função das premissas e metodologias adotadas pelo Gestor, incluindo, sem limitação, caso as taxas
projetadas não se mostrem compatíveis com as condições apresentadas pelo mercado imobiliário. QUALQUER RENTABILIDADE ESPERADA PREVISTA NO ESTUDO DE VIABILIDADE NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A
QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES.
Risco de “Seleção Adversa”:
O Gestor atua na gestão e seleção de ativos de outros veículos de investimento, inclusive fundos de investimento, cujas políticas e estratégias de investimento são similares às do Fundo. Não há garantia de que haja Ativos Alvo no mercado
suficientes para compor adequadamente a carteira de todos esses veículos de investimento geridos pelo Gestor. Esse fator, aliado a relativa discricionariedade do Gestor de tomar as decisões de investimento, podem não garantir que
determinados Ativos Alvo sejam adquiridos pelo Fundo, o que pode prejudicar a rentabilidade do Fundo.


